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[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Ata da 02ª Reunião Extraordinária de 2024 do Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 04 de julho de 2024, de forma online pelo Google Meet, com início previsto para as 09h, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. SEMAS - Nota Técnica "SUAS e Sistema de Justiça em SJP". Participaram da reunião os conselheiros e as conselheiras: Catarine (CIEE), Mary (CIEE), Ema (Patronato), Elisabete (SINSEP), Raphael (SINSEP), Alex (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Melody (SEMED), Simoni (SEMAS) e Mislaine (SEMHAB). Representantes da Secretaria Executiva: Camila, Monique e Sara. Justificaram a ausência: Emanuelly (APAE), Eucleia (APAE), Edna (SEMS). Ausentaram-se sem justificativa: Elen (Usuários da Assistência Social), Sebastião (Usuários da Assistência Social), Paula (CAJEMA), Keyty (CAJEMA) e Rosimar (SEMS). Às 9h07min foi dado início à reunião pelo Presidente Emanuel, que agradeceu a  disponibilidade do colegiado para a realização da reunião extraordinária e a presença de todos e todas. Após, foi passada a palavra para Rafael, da Divisão de Proteção Social Básica (DPSB), e Paula, da Divisão de Proteção Social Especial (DPSE), que também agradeceram a disponibilidade do colegiado e dos trabalhadores em participarem da reunião. Relatam duas situações importantes na semana para a SEMAS, sendo a vitória do time de futsal feminino nos Jogos dos Servidores, e a publicação do Decreto que regulamenta a concessão de benefícios eventuais no Diário Oficial. Rafael contextualizou que inicialmente, em 2015, o documento era um “manifesto” dos trabalhadores, mas não foi publicado, e posteriormente o documento foi retomado e contou com a colaboração de profissionais do apoio técnico da DPSE, DPSB. e CREAS para a finalização. Informa que o objetivo da Nota Técnica é fornecer diretrizes quanto às atribuições dos profissionais que compõem as equipes técnicas do SUAS em São José dos Pinhais no que compete às articulações com as instâncias do Sistema de Justiça. Explicou sobre as determinações judiciais para realização de atividades e elaboração de documentos que incidem em conflitos éticos/técnicos às equipes, descaracterizam os objetivos da Política de Assistência Social, e comprometem o desenvolvimento dos serviços e o vínculo estabelecido com os usuários, bem como a autonomia técnica prevista pelas categorias profissionais. Paula explicou de forma sucinta sobre as atribuições dos profissionais do SUAS, que possuem caráter protetivo, e não investigativo ou de julgamento, e que a descaracterização das atribuições desses profissionais e dos serviços ofertados pela Política de Assistência Social fragiliza o vínculo com as famílias. Relata que apesar do viés de atendimento ser diverso, é possível e importante o trabalho conjunto com o Sistema de Justiça, sendo necessário o diálogo horizontal entre o órgão gestor da política de Assistência Social do município e os órgãos do Sistema de Justiça, objetivando o alinhamento dos fluxos e da cooperação, com respeito às atribuições e responsabilidades de cada órgão e em consonância com o disposto nos Códigos de Ética profissionais, considerando o dever de sigilo dos profissionais. Explica que, atualmente, as atividades mais demandadas pelo Sistema de Justiça aos profissionais do SUAS são a elaboração de relatório, o envio de registro de reunião de Rede e a participação em audiências concentradas, e que, conforme orientação do Conselho Regional de Serviço Social os relatórios “devem dar destaque ao processo do trabalho social que está sendo desenvolvido com a família que visa fortalecer e ampliar a sua função protetiva junto aos seus membros”, contendo informações “estritamente necessárias para a efetivação dos direitos socioassistenciais, distanciando-se de julgamentos e inferências que destoam dos objetivos e princípios da política, respeitando o sigilo profissional e, sobretudo, a garantia protetiva dos atendidos”. Explica também que não é de competência das equipes do SUAS se manifestar em relação a decisões envolvendo retorno familiar ou destituição de crianças/ adolescentes acolhidos, à avaliação de alienação parental, ou mesmo prestar informações pormenorizadas/ detalhadas/ minuciosas sobre o acompanhamento familiar como forma de subsidiar decisões judiciais, dentre outras situações semelhantes. Com relação às audiências concentradas, oitivas judiciais e audiências de instrução e julgamento, a orientação é que participe o coordenador da unidade e/ou um técnico da DPSB ou DPSE, representando o serviço, a fim de resguardar o vínculo das equipes com as famílias. Após a apresentação, foi passada a palavra para os participantes se manifestarem, e foram sugeridas as seguintes alterações: utilização de linguagem inclusiva e adequações de gênero no texto; adequação do objetivo apresentado no início do texto com os objetivos que aparecem ao longo da Nota Técnica; manter apenas "representante do apoio técnico" das divisões quando da convocação para participação em audiência concentrada e adequações de referências bibliográficas. A SEMAS fará as alterações sugeridas na reunião e encaminhará para os conselheiros. O colegiado é favorável à publicação da Nota Técnica com as alterações sugeridas, e o documento alterado será apresentado na próxima reunião ordinária. Nada mais, o Presidente Emanuel Fernando Cochinski encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 
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